
0 Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO OE SiO PAULO

PORTARIA Nfi 2,086/87 

Em 30 de jixaho de 1.987

0 Dr. SLeutério Bruno Malerba Pilho, 

Prefeito Municipal de Louveira, Esta 

do de são Paulo, no uso de suas atri 

huições legais:

RESOLVE

Conceder 20 (vinte) dias de férias 

relativas ao período de 01 de ;junho de 1,986 à 31 do maio do • 
1.987, ao seguinte Puncionário, no período abaixo:

JOSá ARISTEÜ MENDONÇA 

De 01 de jtilho à 20 da julho de 1,987

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 30 de junho/de 1.987.

DE, BLEÜTáRIO BRUNO MAL.BRBA PILHO 

- Prefeito Municipal ^

Publicada e registrada no Departamen 

to de Aâministração em 30 de junho de 1.987.

S0PXrlMAKI 'CÒL^TI 

Coordenadora do Serv. Administrativo


